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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - SEFAZ/AGE

PROCESSO: 013.7604.2022.0009001-80

OBJETO: RELATÓRIO DE AUDITORIA DE MONITORAMENTO AUDITORIA
OPERACIONAL NO CONTROLE SISTÊMICO DE CONVÊNIOS

ÓRGÃO
INTERESSADO: TCE

DESPACHO

 

Sr. Secretário,
 
Em atendimento à solicitação, encaminhamos abaixo considerações aos pontos
constantes na conclusão do Relatório de Auditoria do TCE direcionados à Secretaria da
Fazenda.
 
4.1) ..... para que o Gabinete do Governador e a SEFAZ, esta na condição de gestora do
módulo CDD/FIPLAN, orientem as unidades usuárias a se absterem de, com
fundamento no Decreto Estadual nº 16.407/2015, dar continuidade à transferência
voluntária de recursos públicos estaduais a municípios que se encontrem em situação
de inadimplência por irregularidades identificadas na execução dos convênios
celebrados, ante a sua incompatibilidade com o art. 176 da Lei Estadual nº 9.433/2005;
 

Considerando que o apontamento trata de alegada incompatibilidade entre o
Decreto Estadual 16.407/2015, ato do Exmo. Sr. Governador do Estado, e a Lei
9.433/2005 – uma questão jurídica –, e a Sefaz atua na condição de gestora
técnica do módulo CDD/Fiplan, sugiro o encaminhamento de ofício ao Gabinete da
PGE, para prestar orientação quanto ao procedimento a ser adotado.

 
4.2) ... para que, no sistema FIPLAN, sejam corrigidas por SEFAZ e SEPLAN as
deficiências apontadas por este corpo técnico no Apêndice 08 do Relatório de Auditoria
(Ref.1700459-198 a 206 do Processo TCE/005939/2016, exceto itens 10 e 12) e
suprida a ausência das funcionalidades capazes de viabilizar o controle operacional de
todo o ciclo de existência dos instrumentos, tal como determinado pelo Tribunal Pleno;
 

No que se refere a ajustes no Fiplan para que seja “suprida a ausência de
funcionalidades capazes de viabilizar o controle operacional de todo o ciclo de
existência dos instrumentos” a SAF – Superintendência de Administração
Financeira - já se manifestou em outras oportunidades no sentido de que o Fiplan
é ferramenta contábil voltada à execução orçamentária e financeira, não tendo
como absorver funcionalidades características de um sistema de gestão de
convênios.

 
A Secretaria da Administração por sua vez, no Plano de Ação das Contas de
Governo do Exercício de 2020, nos itens c22 e c53, já se manifestou
apresentando as ações que estão sendo desenvolvidas visando analisar as
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alternativas para implantação de um sistema de gestão de convênios.
 
5.1) ........ a fim de que o Governo do Estado adote, por meio de suas unidades
sistêmicas, especialmente SAEB, Casa Civil e AGE/SEFAZ, solução corporativa que
permita o registro e acompanhamento do histórico completo de cada convênio e
instrumento congênere, além da recuperação de informações de forma centralizada,
completa e tempestiva;
 

No que ser refere a adoção de uma “solução corporativa que permita o registro e
acompanhamento do histórico completo de cada convênio e instrumento
congênere”, conforme já citado acima, a Secretaria da Administração apresentou
no Plano de Ação das Contas de Governo de 2020 (item c22 e c53) um conjunto
de ações que estão sendo desenvolvidas para prospecção de uma ferramenta já
existente e que possa ser adaptada, ou o desenvolvimento de uma ferramenta
para gestão de convênios e instrumentos congêneres (anexo cópia parcial do
Plano de Ação).

 
5.2) .... para que o Governo do Estado, sob articulação das suas unidades sistêmicas,
notadamente SAEB e SEFAZ, disponibilize ou garanta que seus órgãos e entidades
disponibilizem, nos respectivos sítios oficiais da Internet, a lista completa de parcerias e
respectivos planos de trabalho (art. 10 do MROSC), bem como as formas de
representação contra irregularidades nas parcerias estaduais (art. 12 do
MROSC);
 

Quanto à disponibilização nos sites oficiais da internet da “lista completa de
parcerias e respectivos planos de trabalho”, o portal Transparência Bahia, principal
ferramenta de atendimento à Lei de Acesso à Informação, disponibiliza no
endereço http://www.transparencia.ba.gov.br/Convenio/Painel uma consulta
através de ferramenta de BI (business intelligence) que permite ao usuário de
forma interativa obter todas as informações relativas a convênios e parcerias.
 
O “Painel de Convênios e Parcerias” permite consultas com filtros como órgão,
tipo de instrumento, município, situação e período de celebração e exibe
informações dos instrumentos como: identificação do convenente, objeto, valor
celebrado, valor atualizado, valor repassado, órgão, unidade orçamentária,
unidade gestora, vigência inicial e final, inclusive a situação quanto a regularidade
do instrumento.
 
O painel possibilita também o acesso às informações detalhadas do instrumento,
inclusive as relativas às parcelas programadas, pagas e às prestações de contas,
assim como acesso à íntegra dos documentos digitalizados, conforme
exemplificam as telas anexas.
 
Desta forma, considerando a existência desta ferramenta não há sentido em
desenvolvimento pelos diversos órgãos de consultas específicas. O portal
Transparência Bahia já é referenciado nos principais sites oficiais do Estado e a
AGE encaminhou o ofício circular (anexo) recomendando a inclusão de link,
preferencialmente na forma de banner nos sites dos órgãos.

 
 
AGE, 17/março/2022
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http://www.transparencia.ba.gov.br/Convenio/Painel


Luis Augusto P. Rocha
Auditor Geral do Estado
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Luis Augusto Peixoto Rocha,
Auditor Geral do Estado, em 17/03/2022, às 17:54, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805,
de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00044311954 e o código CRC 67BBFD8F.

Referência: Processo nº 013.7604.2022.0009001-
80 SEI nº 00044311954
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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62/112 

 

c22. implantar, no prazo de 180 dias, 
plataforma eletrônica de gestão e 
controle que permita aos órgãos e 
entidades da administração estadual 
o registro de todos os procedimentos 
atinentes às parcerias regidas pelo 
MROSC, de acordo com o 
determinado pelo art. 65, da Lei 
Federal nº 13.019/2014 (Item 2.6.3.8 
da Seção Analítica e item 4.6.4.6 da 
Seção Conclusiva) 

SAEB 

 
CONTEXTUALIZAÇÃO 
 

Quanto à definição de solução informatizada a ser adotada pela Administração Pública 
do Estado da Bahia para implantação de um sistema para a gestão e controle dos 
processos relacionados às parcerias disciplinadas pela Lei nº 13.019/2014, o Estado da 
Bahia, vem empreendendo esforços no sentido de identificar uma solução aderente às 
especificidades do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – MROSC. 

Foram realizadas atividades de prospecção junto a diversos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Estadual e Federal. Restando evidenciado através da Análise de 
Aderência aos requisitos definidos para o sistema, que o Sistema de Gestão de 
Convênios e Contratos de Repasse – Siconv, de propriedade do Governo Federal 
mostrou ser a solução mais aderente às necessidades do MROSC, seguida do Sistema 
POLO, utilizado pela Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado - Conder. 

O Siconv é um sistema federal, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, que conforme reza o Art. 81, da Lei Federal nº 13.019/2014, mediante 
autorização da União, os Estados e municípios poderão aderir as suas funcionalidades 
para cumprimento da citada Lei. 

Foi formulada consulta ao citado Ministério, objetivando obter informações acerca da 
perspectiva de prazo para disponibilização do sistema para customização e utilização 
pelo Estado da Bahia, entretanto, não se obteve qualquer estimativa de prazo. 
 Atualmente, o sistema está parametrizado somente para os dispositivos legais de 
âmbito federal. 

Diante da incerteza de disponibilização do Siconv, foram iniciadas tratativas junto a 
Conder, tendo sido solicitado (processo SEI nº 009.0150.2019.0048463-59) a cessão do 
código-fonte do Sistema POLO para que a Companhia de Processamento de Dados do 
Estado da Bahia - Prodeb pudesse realizar a avaliação da arquitetura do software com 
vista a verificar a possibilidade de uso por todos os Órgãos do Estado da Bahia. 

Desta forma, os códigos fontes do Sistema POLO foram cedidos e submetidos à Prodeb 
para elaboração de parecer técnico completo acerca de pontos de vulnerabilidade, 
qualidade de software e manutenção.  

Ao final, restou apontado que o citado sistema, da forma que se encontra, apresenta 
nível de manutenção alto e de elevado risco para implantação, uma vez que não há 
nenhum teste automatizado implementado no sistema. No relatório também consta 
que o sistema não se enquadra nos padrões da empresa para torná-lo um sistema de 
uso geral do Estado, sendo necessário realizar diversos ajustes e elevada quantidade 
de horas técnicas para novos desenvolvimentos e correções dos pontos destacados no 
relatório. 
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Dessa forma, iniciou-se junto a Conder e Prodeb a ação para definição do escopo e 
precificação do Sistema de Gestão de Convênios e Instrumentos Congêneres, o que 
inclui os instrumentos de parcerias do MROSC. 

Ressalte-se que a disponibilização de sistema em nível corporativo requer a definição 
estruturação de instância voltada à gestão desses ajustes. 

 
 
AÇÕES REALIZADAS E EM ANDAMENTO 
 
1. Tratativa junto ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para 
disponibilização do SICONV (email e ofícios) – enviados em: 02/02/2016, 10/08/2018, 
15/03/2019 e 16/09/2019; 
 
2. Relatório de Prospecção de Soluções junto aos órgãos e entidades da Administração 
Pública do Estado da Bahia; 
 
3. Análise técnica do Sistema Polo da Conder pela PRODEB; 
 
4. Pré-especificação do Projeto de Gestão de Convênios e Parcerias. 

4.1 Pré-especificação da solução para o modelo de Parceria pelo MROSC 
(SGI/SAEB)  
STATUS (21/02/2022): Concluído 

 
 
AÇÕES A REALIZAR 
 
4.  Pré-especificação do Projeto de Gestão de Convênios e Parcerias 
 
4.2 Pré-especificação da solução para o modelo de Contrato de Gestão por 
Organização Social (Superintendência de Gestão e Inovação- SGI/SAEB)  

 
4.3 Pré-especificação da solução para o modelo de Convênios (Procuradoria Geral do 
Estado - PGE) 
 
5. Dimensionamento do desenvolvimento do Sistema de Gestão de Parcerias (custo, 
prazo e implantação). (Superintendência de Gestão e Inovação- SGI/SAEB) 
 
6. Prospecção de soluções no mercado (Superintendência de Gestão e Inovação- 
SGI/SAEB) 
 
7.Análise das alternativas para implantação do sistema de gestão de convênios e 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- 
 
 
 
- 
 
 
- 
 

Out/21 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mar/22 
 
 

Jun/22 
 
 

Ago/22 
 
 

Set/22 
 

 
A definir 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- 
 
 
 

Mar/19 
 
 

Mar/21 
 

Dez/21 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Mai/22 
 
 
Ago/22 
 
 
Set/22 
 
 
Nov/22 
 
 
A definir 
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parcerias: (Superintendência de Gestão e Inovação- SGI/SAEB) 
 

7.1 Desenvolver sistema próprio pela PRODEB;  
 
7.2 Licitar empresa para desenvolver sistema;  
 
7.3 Licitar ou receber cessão de código fonte de sistema existente e customizar 
para atender os requisitos necessários.  
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99/112 

 

c53. implantar, com a maior 
brevidade possível, plataforma 
eletrônica de gestão e controle dos 
convênios e instrumentos 
congêneres, que permita aos órgãos 
e entidades da administração 
estadual assegurar a catalogação 
tempestiva de dados e 
disponibilização de relatórios 
gerenciais contendo informações 
precisas sobre a inadimplência e as 
providências para o saneamento das 
irregularidades, contribuindo, assim, 
para a prevenção de danos ao erário 
e para a fidedignidade dos 
demonstrativos contábeis, 
financeiros e patrimoniais, 
considerando que as atuais 
ferramentas de controle não se 
mostraram aptas ao cumprimento de 
tais finalidades (Item 2.6.3.8 da 
Seção Analítica e item 4.6.4.6 da 
Seção Conclusiva) 

SAEB 

 
CONTEXTUALIZAÇÃO 
 
A implantação de uma plataforma eletrônica para gestão e controle dos convênios e 
instrumentos congêneres, está associada à solução informatizada que abrangerá 
também Convênios, conforme relatado na recomendação c22. Ressalte-se que a 
disponibilização de sistema em nível corporativo requer a definição de estruturação de 
instância voltada à gestão desses ajustes. 
 
Desde a conclusão dos trabalhos realizados pelo Grupo de Trabalho (GT) instituído pela 
Portaria Conjunta SAEB/SEFAZ/PGE nº 001, de 22/dez/2015, “para desenvolvimento de 
estudos e proposição de minutas dos instrumentos adequados ao controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios no âmbito da 
Administração Pública do Poder Executivo Estadual”, bem como, pela alteração da Lei 
nº 9.433, de 01 de março de 2005, promovida pela Lei nº 13.591, de 28 de novembro de 
2016, com revogação do inciso XXII do art. 8º, atinente ao Órgão Central de Controle, 
Acompanhamento e Avaliação Financeira de Contratos e Convênios, alguns estudos de 
estruturação organizacional foram desenvolvidos em observância à recomendação para 
instituir um modelo de governança capaz de atender a essa gestão de ajustes 
administrativos com definição clara de suas instâncias. 
 
Não obstante as ações que tem sido desenvolvidas pelos órgãos sistêmicos do Poder 
Executivo Estadual, entende-se que há espaço para o aperfeiçoamento do controle dos 
ajustes administrativos e potencialização de seus resultados. 
 
 
AÇÃO REALIZADA E EM ANDAMENTO 
 
1. Desenvolvimento de estudos para a estruturação de instância voltada à gestão de 
ajustes administrativos, que reúna o plexo de competências necessário. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Abr/19 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Out/22 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - SEFAZ/AGE

Oficio Circular nº 03/2022 - SEFAZ/AGE
 

Salvador/BA, 17 de março de 2022.
Assunto: Portal Transparência Bahia

 

 
Exmos. Srs. Dirigentes,
 
 
A Auditoria Geral do Estado, responsável pela gestão do Portal Transparência Bahia,
implementou neste último ano uma série de melhorias na sua navegação e acesso aos dados e
informações sobre a gestão dos recursos públicos. O portal divulga principalmente dados relativos
à execução orçamentária-financeira, contratos, licitações, convênios, pagamentos, oriundos das
ferramentas corporativas do Estado como o Fiplan e o Simpas.
 
A Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011) estabelece a obrigatoriedade de divulgação de
uma série de dados, por todos os órgãos públicos, inclusive aqueles que já são divulgados pelo
Portal da Transparência.
 
Em função disso, é recomendável que os sites de todos os órgãos tenham links que direcionem o
cidadão para o portal estadual de transparência. Apesar de muitos já possuírem esses links, não
seguem um mesmo padrão. Sugerimos a inclusão do banner do Portal Transparência Bahia,
ajudando assim a fixar sua identidade visual junto ao cidadão e fortalecendo o compromisso com
o fomento ao controle social.
 
Nos colocamos à disposição para informações técnicas adicionais, em especial através da
Gerência de Controle Preventivo e Transparência pelo email gepre@sefaz.ba.gov.br ou tel 3115-
2538.

 

 

 

 

Atenciosamente,

Ofício  (00044313060)         SEI 013.7604.2022.0009001-80 / pg. 12

Ref.2766946-12

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
2M

T
A

Y
N

T
K

X



17/03/2022 17:28 SEI/GOVBA - 00044283413 - Ofício

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=48085710&infra_… 2/2

 
Luis Augusto Peixoto Rocha
Auditor Geral do Estado

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Augusto Peixoto Rocha, Auditor Geral do Estado, em
17/03/2022, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00044283413 e o código CRC 2CECFA00.

Referência: Processo nº 013.1316.2022.0012237-07 SEI nº 00044283413
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 24/03/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: U2MTAYNTKX
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